
EXMO (A). SR (A). SUBSECRETARIO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Auto de Infração n°: 328252/2024

Processo Adm. n°: 794532/2024

A/C: URFIS Noroeste de Minas

CLAUDIO PALISSARI, brasileiro, solteiro, produtor rural,

inscrito no CPF sob o n°932.097.468-34, residente e domiciliado

na Av. Brigadeiro Faria Lima, 422, Capivari-SP, data vênia não

se conformando com a decisão de fls. 72, vem, respeitosamente,

com fundamento no art. 114, § único da Lei 20.922/2013, no art.

44 do Decreto 47.383/2018 e Decreto 48706/2023, interpor RECURSO

ADMINISTRATIVO, requerendo sejam a inclusas razões recursais

recebidas e encaminhadas para conhecimento da autoridade

competente.

Termos em que,

P. Deferimento.

Unaí/MG, 23 de abril de 2024

Geraldo Donizete Luciano

OAB/MG 133.870

oml
MonA Contijo de Lima

OAB/MG 154.130

17000000160/24
Abertura:23/04/2024 13:20:19
Tipo Do:RECURSO ADMINISTRATIVO
Unid Adm: URFIS NOROESTE DE MINAS
Req. Int: PROTOCOLO/RECEPÇÃO DA URFIS
Req. Ext: CLAUDIO PALISSARI
Assunto: REC. AD. A.I 328252/24
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URC COРАМ 1

Auto de Infração n°: 328223/2024

Processo Adm. n°: 794524/2024

Recorrente: CLAUDIO PALISSARI

O Recorrente foi cientificado através do Parecer Único de e

decisão de fls., através de carta registrada, que o processo

administrativo referente a suposta infração cometida pelo

recorrente foi examinado, sendo mantida a imposição de

penalidades.

Todavia, a sanção imposta ao recorrente não pode prevalecer,

seja em razão das inúmeras ilegalidades e nulidades que acometem

o auto de infração e respectivo processo administrativo, ou

mesmo, pelo próprio mérito da autuação.

1. DIREITO SANCIONADOR COMO PARTE DO MICROSSISTEMA DO DIREITO

PENAL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DOLO.

Antes de entrar no mérito da defesa destes EMBARGOS,e

considerando a mais completa esquizofrenia do processo

administrativo que fundamenta esta discussão, é necessário

discorrer, brevemente, sobre como o Direito Administrativo

Sancionador, ainda que ambiental, faz parte do MICROSSISTEMA DO

DIREITO PENAL.

O Direito Público é repleto de normas jurídicas que tipificam

sanções pela prática de atos ilícitos, deles se destacando o

1 ART. 65, III DO Decreto 48706/2023
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Direito Público Sancionador, o Direito Penal e o Direito

Administrativo Sancionador.

Independentemente das eventuais tentativas de distinção entre os

dois campos principais do Direito Público Sancionador, é

possível sustentar que os dois ramos jurídicos decorrem de um

ius puniendi estatal único, inexistindo diferença ontológica,

mas apenas de regimes jurídicos, em conformidade com a

discricionariedade conferida ao legislador.

Conforme redação Rafael Carvalho Rezende Oliveiraproposta por

e Erick Halpern "as sanções penais e administrativas, em razão

de suas semelhanças, submetem-se a regime jurídico similar, com

a incidência de princípios comuns que conformariam o Direito

Público Sancionador, especialmente os direitos, garantias e

princípios fundamentais consagrados no texto constitucional,

tais como: a) legalidade, inclusive a tipicidade (art. 5°, II e

XXXIX; art. 37); b) princípio da irretroatividade (art. 5°, XL);

c) pessoalidade da pena (art. 5°, XLV); d) individualização da

pena (art. 5°, XLVI); e) devido processo legal (art. 5°, LIV);

f) contraditório e ampla defesa (art. 5°, LV); g) razoabilidade

e proporcionalidade (art. 1° e art. 5°, LIV); etc".

Assim, sendo, aspectos básicos de sancionamento como a

responsabilidade subjetiva, conduta, nexo causal e todo o

arcabouço fornecido do Direito Público Sancionador, versando

este Tribunal que "a consecução concreta do princípio

constitucional do devido processo legal, também incidente na

esfera administrativa, torna imperiosa a prévia oitiva do
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investigado acerca de circunstância fático-jurídica

influenciadora da decisão a ser proferida"2

Não por outro motivo que o Superior Tribunal de Justiça já

definiu a tese de que "conforme assentado pela Segunda Turma no

julgamento do REsp 1.251.697/PR, de minha relatoria, DJe de

17/4/2012), "a aplicação de penalidades administrativas não

obedece à lógica da responsabilidade objetiva da esfera cível

(para reparação dos danos causados), mas deve obedecer à

sistemática da teoria da culpabilidade, ou seja, a conduta deve

ser cometida pelo alegado transgressor, com demonstração de seu

elemento subjetivo, e com demonstração do nexo causal entre a

conduta e o dano" e "no mesmo sentido decidiu a Primeira Turma

em caso análogo envolvendo as mesmas partes: "A responsabilidade

civil ambiental é objetiva; porém, tratando-se de

responsabilidade administrativa ambiental, o terceiro,

proprietário da carga, por não ser o efetivo causador do dano

ambiental, responde subjetivamente pela degradação ambiental

causada pelo transportador" (AgRg no AREsp 62.584/RJ, Rel. p/

Acórdão Ministra Regina Helena Costa, DJe de 7/10/2015)"3.

Reconhecendo-se isto, restará claro pra este juízo que o processo

administrativo e autuação que fundamentam a presente discussão

são, de fato e direito, nulos.

2 TJ-MG - AC: 10000210633913001 MG, Relator: Corrêa Junior, Data de

Julgamento: 29/06/2021, Câmaras Cíveis / 6ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
05/07/2021

3 STJ - EREsp: 1318051 RJ 2012/0070152-3, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, Data de Julgamento: 08/05/2019, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de
Publicação: DJe 12/06/2019 RSTJ vol. 254 p. 168
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2. DA AUSÊNCIA DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL FORMAL/ DA AUSÊNCIA DE ELEMENTOS INDISPENSÁVEIS

À FORMAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO

A autoridade julgadora discorre que o recorrente não possui

motivos para questionar a autuação realizada, uma vez que o auto

de infração possui todos os requisitos de validade previstos no

Decreto 47.383/2018.

Ora, nobre julgador, pela simples leitura do artigo 56 do Decreto

47.383/2018 fica cristalino que o agente deve observar e

descrever no auto de fiscalização/Boletim de ocorrência ou

Infração, todas as observações feitas no local, devendo assim,

informar a gravidade dos fatos e suas consequências para a saúde

pública, meio ambiente e recursos hídricos; os antecedentes do

infrator ou do empreendimento, bem como, a efetividade das

medidas adotadas para a correção dos danos causados, a

colaboração do infrator com os órgãos ambientais na solução dos

problemas advindos de sua conduta e as atenuantes descritas no

artigo 85, o que não ocorreu no presente caso.

Não cabe ao agente que fiscaliza o empreendimento escolher quais

informações devem ser descritas no auto de fiscalização e

infração, cabendo a ele somente o poder de polícia/fiscalizar е

não de julgar.

Importante destacar que referidas descrições são de suma

importância para a elaboração da defesa, bem como servirão de

base para o julgamento, visto que as autoridades que farão a

análise do processo administrativo não participaram da vistoria

"in loco", julgam apenas com base nos documentos carreados ao

processo administrativo.
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O TJMG aprecia uma demanda em que o agente não descreve todos os

critérios no auto de infração:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

REJEITADA - DEGRADAÇÃO AMBIENTAL - EMBARGO DAS

ATIVIDADES EMPRESARIAIS - AUSÊNCIA DE CRITÉRIO

NA APLICAÇÃO DA SANÇÃO - FUNÇÃO SOCIAL DA

EMPRESA - RECURSO NÃO PROVIDO. (...)

3. De acordo com o Decreto Estadual n°

44844/2008, ao lavrar auto de infraçãoe

aplicar as penalidades cabíveis, deve-se

observar a gravidade do fato, tendo em vista

os motivos da infração e suas conseqüências

para a saúde pública e para o meio ambiente e

recursos hídricos; os antecedentes do infrator

ou do empreendimento ou instalação

relacionados à infração, quanto ao cumprimento

da legislação ambiental estadual; a situação

econômica do infrator, no caso de multa; a

efetividade das medidas adotadas pelo infrator

para a correção dos danos causados ao meio

ambiente e recursos hídricos; e a colaboração

do infrator com os órgãos ambientais na solução

dos problemas advindos de sua conduta. (TJMG

-Agravo de Instrumento-Cv 1.0209.14.007879-

8/001, Relator (a): Des. (a) Hilda Teixeira da

Costa 2ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em

01/12/2015, publicação da súmula em

11/12/2015)
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A relatora do referido julgado em seu voto, deixa claro que

"Embora o fiscal trate do risco à saúde humana em nenhum momento,

explana a respeito dos antecedentes do empreendimento, da

situação econômica do infrator ou da colaboração do infrator com

os órgãos ambientais na solução dos problemas advindos da sua

conduta".

O TJMG deixa claro que o agente autuante deve cumprir as

determinações especificadas no Decreto Estadual, senão vejamos:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA - INFRAÇÃO ÀS NORMAS TECNICAS - EMBARGO

DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS E MULTA - AUSÊNCIA

DE CRITÉRIO NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE.

- Para o deferimento da antecipação de tutela,

necessário se faz a existência de elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo (CPC/15, artigo 300).

- 0 auto de infração deve observar, na

aplicação da sanção cabível, os critérios

específicos do artigo 27 do Decreto Estadual

n°44844/2008. Não sendo constatada gravidade

do fato (dano ambiental efetivo), ausente ainda

a especificação de infração às normas técnicas

e possuindo a empresa agravada a devida

autorização ambiental de funcionamento, deve

ser mantida a decisão agravada que suspendeu

os embargos à atividade empresarial.



Agravo de Instrumento- Cv 1.0476.15.001542-

0/001 0424510-19.2016.8.13.0000 (1)

Relator (a) Des. (a) Dárcio Lopardi Mendes

Órgão Julgador / CâmaraCâmaras Cíveis / 4 C

MARA CÍVEL

Súmula NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO

Comarca de OrigemPassa-Quatro Data de

Julgamento 20/10/2016 Data da publicação da

súmula 25/10/2016

Assim em que pese eventual infração cometida

pela agravada, na aplicação das sanções

administrativas ambientais, verifico que o

fiscal não observou o disposto no artigo 27 do

Decreto-Lei n° 44.844/2008:

Art. 27. A fiscalização e a aplicação de

sanções por infração às normas contidas na Lei

n° 7.772, de 1980, na Lei n° 20.922, de 2013,

na Lei n° 14.181, de 2002, e na Lei n° 13.199,

de 1999, serão exercidas, no âmbito de suas

respectivas competências, pela SEMAD, por

intermédio da Subsecretaria de Controle e

Fiscalização Ambiental Integrada- SUCFIS - e

das Superintendências Regionais de

Regularização Ambiental - SUPRAMs, pela FEAM,

pelo IEF, pelo IGAM e por delegação pela

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG.

§ 1° Otitular do respectivo órgão ou entidade,

em ato próprio, credenciará servidores para

realizar a fiscalização e lavrar notificação

para regularização de situação, auto de

fiscalização ou boletim de ocorrência e auto



de infração, com fundamento em vistoria

realizada pela SUCIFS, SUPRAM¿s, IEF, IGAM e

FEAM, competindo-lhes:

I- verificar a ocorrência de infração às

normas a que se refere o caput;

II - verificar a ocorrência de infração à

legislação ambiental;

III - lavrar notificação para regularização de

situação, auto de fiscalização ou boletim de

ocorrência e auto de infração, aplicando as

penalidades cabíveis, observando os seguintes

critérios na forma definida neste Decreto.

a) a gravidade do fato, tendo em vista os

motivos da infração e suas conseqüências para

a saúde pública e para o meio ambiente e

recursos hídricos;

b) os antecedentes do infrator ou do

empreendimento ou instalação relacionados à

infração, quanto ao cumprimento da legislação

ambiental estadual;

c) a situação econômica do infrator, no caso

de multa;

d) a efetividade das medidas adotadas pelo

infrator para a correção dos danos causados ao

meio ambiente e recursos hídricos; e

e) a colaboração do infrator com os órgãos

ambientais na solução dos problemas advindos

de sua conduta; e

IV - determinar, em caso de grave e iminente

risco para vidas humanas, para o meio ambiente,

recursos hídricos ou para as atividades sociais
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